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SETEMBRÓ' .~ DE 2008. ?"t '- ATO N° "294 J PE DI, DE "

)..

-,' ~ t
, . ' , , , ~ . ,

.,' ':' \' y :" . " "-", "" , ' " '

OPRESIDEN~DO TRIBIJ!iAL REGIONAL FEDERAL DA 58

..; .

~,

. ., ,

REGIÃQ"comfwJ.dambnto .no artigo 96, igciso I, alínea' "b"\ da ConStituição Fe4eral, e
, . ", ,," " '"

c' ,- " , '/ ,\" ) : " ,

tendo em~ista o que consta no Pr6cess~ Administratiy9. n.° 930- 3120Q8, resolve:
;'"

f
o"

, \ , CpNCEDERAPOSENTABORIA vollint4ria'por tempo~ de

contribuição ad servidor,;FRANCISCO GQM;ES DA SILVA, oçupante do cargo dê

T€cnico'J~drci~6,ESP~Ci~ídâd~ Segurança ~,T~~p~rte"NíVêl Inté~ediário, Çl3$se
. . " , " ri', "

"C", fàdrão 15, matrícula n° 230, do Quadro de J;>esspalPerman~nte da Justiça Fede~alde

'1° Grau, Seção 1udid,ária d~' 'Estado do Ce~á4 co; ~ffamentCl ,no art, 3°,da Émenda
. ,< Constitucional' n° 47, publicada em,06 dejullio de 2005, com a inGorpqração do adicional

, .,L

'por tempo de.'seivlçB,:~Úífulod~"ánuênio,'donformedi~postono ar.fJ1'>,ihdso VI, alíneaS
, ,", ',,' ,

, L"" .

"a" é "b", d~Resolução do,Con~eIho.da Justiça Federal n,0260, de 23 de abnl de 2002,
" ,,' "" ," "/4",,, "

cuinulativamêI).tecom a vantagém dos "qUiiitos'1, de acordo ,com o..art. 62'da Lei n.o, . " " .

8:11,2/90 eart. 3°, da~i' n.\~ 8;.911/94,:a título de' vantagem pessoàl nomin~ente... ,~ .

!id~nÍificad~ çoPJ,base nJ árt. 15 é,parágrafos dã Le.1ii.09.52-7/91,c/c a Medida Provisóri~
, '. ,

n° 2.225'-45/2a01:bem'~omoc.om.à vantagem,dà'''opç~o pelo cargo efetivo" conforme
",? ." ',', , -

, juiisP11!~ênci;lfitIriada pelo eg. PleQ'ário'dq !ribuhal de Contas drUírião Iios\Acórdãos
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nOs 207612005 e 96412q06. "
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PUBLJQUE-SE.- REGISTRE~SE, ,CUMPRA-SE;,
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